
INDICAÇÃO Nº 
2221
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à construção de creches no Distrito de Grajaú, Capital. 

JUSTIFICATIVA

O distrito de Grajaú dista 49 km da Praça da Sé, localizado no extremo Sul do município de São Paulo, tem uma população de 450 mil habitantes, é o distrito mais populoso da cidade de São Paulo, localizado às margens da Represa Billings.

Embora ainda sofra com a escassez de investimento público nas áreas de educação, saúde, transporte, lazer e cultura vêm demonstrando elevados índices de desenvolvimento social e comercial, apesar dos problemas políticos e sociais.

Os sociais devido à falta de moradia, hospitais, escolas e creches para uma população que têm uma renda de um a três salários mínimos e grande escassez de creche, muita mães não têm com quem deixar os seus filhos e não podem trabalhar para ajudar na renda familiar.

Por ser um distrito marcado por suas divergências, temos como exemplo os bairros de Jardim Colibri, Jardim Morais Prado, Parque Grajaú, Parque Cocaia e Conjunto Residencial Brigadeiro com cerca de vinte e cinco mil habitantes e não possuem nenhuma creche para essa população sofrida.

Ante o exposto, solicito a construção dessas creches para essa região.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Cláudio Marcolino
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